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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 191ª SESSÃO DE COORDENAÇÃO
14 de dezembro de 2020

Em 14 de dezembro de 2020, às 15h, em sessão ordinária virtual, realizada conforme o art. 15
do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo coordenador Carlos Frederico
Santos,  subprocurador-geral da República,  da qual participaram os membros titulares Luiza
Cristina Fonseca Frischeisen e Francisco de Assis Vieira Sanseverino, subprocuradores-gerais
da República; os membros suplentes Alexandre Camanho de Assis e Paulo Eduardo Bueno,
subprocuradores-gerais da República, ausente justificadamente o membro suplente Paulo de
Souza Queiroz, procurador regional da República, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério  Público  Federal,  neste  ato  representada  pelo  coordenador  e  pelos  membros
titulares, deliberou sobre o seguinte tema:

DELIBERAÇÕES DO COLEGIADO

1. PROCEDIMENTO N° 1.00.000.020894/2020-51 
Relatora: LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Oficiante: GABRIEL SILVEIRA DE QUEIROS CAMPOS
Assunto:  PROJETO  DE  CRIAÇÃO  DO  GT-ANPP.  APRESENTAÇÃO  DAS
JUSTIFICATIVAS  PARA  A  CRIAÇÃO  DO  GRUPO,  DOS  OBJETIVOS  A  SEREM
ATINGIDOS E DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESEMPENHADAS.
VERIFICAÇÃO  DA ADEQUAÇÃO  E  RELEVÂNCIA DA CRIAÇÃO  DO  GRUPO  DE
TRABALHO.  MANIFESTAÇÃO  FAVORÁVEL.  1.  Procedimento  Administrativo  de
Acompanhamento  de  Instituições  instaurado  a  partir  de ofício  em  que  o  Procurador  da
República apresenta projeto de criação de novo Grupo de Trabalho na estrutura da 2ª CCR,
sobre acordos de não persecução penal (ANPP),  contemplando as justificativas para a  sua
criação, os objetivos a serem atingidos e o cronograma das atividades a serem desempenhadas.
2.  O Grupo de  Trabalho abrangeria  os  seguintes  objetivos:  I)  em um primeiro  momento,
levantar dados sobre os ANPPs celebrados pelos Procuradores da República em todo o país;
II)  após,  compilar  e  organizar  os  dados  coletados,  aplicando  filtros  como  localização
geográfica e tipos de crimes; III) depois, apresentar propostas de metodologia para a aplicação
dos ANPPs, de caráter geral (válidas para qualquer crime) e/ou específicas para determinados
tipos de crimes, regiões geográficas etc (atentando, assim, para peculiaridades que podem ser
importantes na definição dos termos dos acordos).  3.  A criação de um Grupo de Trabalho
específico sobre acordos de não persecução penal mostra-se adequado e de grande relevância,
considerando especialmente o impacto significativo do novo instituto no funcionamento da
Justiça Criminal, o protagonismo assumido pelo Ministério Público na solução negociada no
processo penal, a necessidade de coleta quantitativa detalhada e qualitativa sobre os acordos
celebrados no âmbito  do MPF (que contemple  informações  como os  crimes cometidos,  a
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condição  socioeconômica  do  infrator,  as  condições  pactuadas,  as  razões  que  justificaram
eventual recusa do MPF de propor o acordo etc), bem como de conferir máxima transparência
à atuação ministerial  e de avançar no apontamento de diretrizes gerais e específicas para a
celebração  dos  ANPPs  (que  tornem a  atuação  do MPF ainda  mais  segura,  transparente  e
uniforme),  dentre  diversos  outros  pontos  importantes  a  serem  tratados.  4.  Manifestação
favorável  à  criação  do  GT-ANPP.  Inclua-se o presente  feito na próxima  Sessão  de
Coordenação desta 2ª Câmara, para conhecimento e deliberação.
Decisão: Pedido de vista realizado pelo Dr. CARLOS FREDERICO SANTOS.

COMUNICADOS DA COORDENAÇÃO

2.   Apresentação  do  calendário  de  realização  das  sessões  de  ordinárias  de  revisão  e
coordenação no primeiro semestre de 2021.

CALENDÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 
DE REVISÃO E DE COORDENAÇÃO 

 1º SEMESTRE DE 2021
(Horário:  14h30)

MÊS SESSÕES DIA

FEVEREIRO
REVISÃO 1º e 22

COORDENAÇÃO 22
Obs: 2ª Sessão de revisão na 4ª
semana do mês, tendo em vista a
previsão de feriado de carnaval
em 16/02.

MARÇO
REVISÃO 8 e 22

COORDENAÇÃO 29

ABRIL
REVISÃO 12 e 26

Obs: Sessões na 2ª e 4ª semana
do mês, tendo em vista o feriado
da sexta-feira da paixão cair dia
2/4. 

COORDENAÇÃO 26

MAIO
REVISÃO 3 e 17

COORDENAÇÃO 31

JUNHO
REVISÃO 7 e 21 

COORDENAÇÃO 28

3. Publicado o EDITAL 2ªCCR Nº 10, de 9 de dezembro de 2020 para tornar pública, entre
os  membros do Grupo de Apoio ao Combate à  Escravidão Contemporânea e  Tráfico de
Pessoas  (GACEC-TRAP),  chamada  de  inscrição  para  compor  Grupo  de  Trabalho
Intercameral entre as 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão, com a participação da
Secretaria de Cooperação Internacional e da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão.
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O grupo será composto por 9 (nove) membros, sendo 3 (três) indicados pela 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão (2ª CCR), 3 (três) pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (5ª
CCR) e 3 (três) pela Secretaria de Cooperação Internacional (SCI). O início dos trabalhos se
dará  a  partir  de  1º  de  fevereiro  de  2021.  O  grupo  de  trabalho  intercameral  tem como
finalidade buscar maior alinhamento interno ao MPF em matéria de tráfico internacional de
pessoas associada à corrupção, e permitir o desenvolvimento de protocolos de atuação. O
grupo de trabalho intercameral terá prazo de duração de 6 (seis) meses, contados a partir de
1º de fevereiro de 2021,  com a possibilidade de prorrogação, caso haja necessidade,  pelo
prazo de mais 6 (seis) meses.

4.  Atuação para assinatura de termo de cooperação  técnica que entre o Ministério Público
Federal  e  o  Ministério  Público  do  Trabalho  para  acompanhar  o  cumprimento  e  propor
medidas  concretas  de  aperfeiçoamento  das  políticas  públicas  nacionais  de  combate  ao
trabalho escravo e ao tráfico de pessoas. Parecer favorável da CONJUR/PGR. Em fase de
finalização dos trâmites para assinatura do termo.
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